
Problemas Básicos da Adm inistração  
da Vniversidade
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“ A  autonom ia da U niversidade, seu Sentido H oje  , foi o tem a 
cen tra l de discussão n a  Q u a rta  C onferência G era l da A ssociação 
In ternacional de U niversidades, realizada  em Tóquio em setem bro 
de 1965. A  m atéria  tinha  sido cuidadosam ente p rep arad a  com 
an tecedência  por iniciativa dos setores adm inistra tivos da A ssocia­
ção . Já em 1962, a  E qu ipe  A dm in istra tiva da A ssociação decidiu 
p ed ir ao  S r. H ec to r H ethering ton , um dos mais experim entados 
V ice-C hancele res do Reino U nido , que p reparasse  p a ra  sua  con­
sideração  um m em orando sôbre a A utonom ia U n iv e rsitá ria . Ê ste  
m em orando, com com entários feitos pelos m em bros da E quipe 
A dm in istra tiva , assim  como com um a in trodução  feita pelo en tão  
P resid en te  da  A ssociação, D r. F . C yrrill James, tinha  sido im ­
presso  e pôsto  à  disposição dos partic ipan tes da  conferência. (1 ) 
A s discussões n a  conferência foram  brilhan tes, de a lto  gabarito , e 
elucidaram  d iferen tes pon tos-de-v ista  da  m a té r ia .

D evido  à  quase  explosiva fase de desenvolvim ento que a 
expansão  d a  instrução  universitária  sofreu  em todo o m undo d u ­
ran te  os cinco anos passados, os problem as da adm inistração  un i­
versitá ria  despertam  um a a tenção  mais am pla do que apenas a dos 
círculos acadêm icos. Com o na  conferência de Tóquio eu tive a  
h o n ra  de a tu a r  como rep ó rte r sôbre a questão  da  autonom ia, in ­
troduzirei, nas pág inas seguintes, algum  m aterial colhido na  con­
ferência .

(1) “A Autonomia da Universidade, seu Sentido Hoje." Periódico da 
Associação Internacional de Universidades, nç 7, pág . 139, Paris, 1965. A  
edição francesa intítula-se «L Autonomie universitaire —  sa signification au- 
jourdhui.”



U sá-lo-lei livrem ente e sem ulteriores no tas ao  pé da página. (2 ) 
Incluirei m inhas próprias idéias, e m ostrarei como os princí­

pios da adm inistração geral se aplicam  à  adm inistração  un iversi­
tá ria  em p articu la r. T ra ta re i tam bém  de algum as questões básicas 
da adm inistração universitária que ficaram  fora  do tem a da  con­
ferência de T ó q u io .

I —  A  P O S IÇ Ã O  A D M IN IS T R A T IV A  E  A S  F O R M A S  
D E  O R G A N IZ A Ç Ã O  D A S  U N IV E R S ID A D E S

A .  CONCEITOS INDEFINIDOS

A ntes de com eçar a descrever as  categorias principais em 
que as universidades podem  ser div id idas adm inistrativam ente, 
considero necessário  fazer a lguns com entários sôbre têrm os e co n ­
ceitos que serão  usados no a rtigo  segu in te .

D evido às circunstâncias d iferen tes nos vários países, o 
conceito de un iversidade” não  pode se r defin ido num  sentido 
universal e, ao mesmo tem po, de m odo ex a to . M as em todo caso 
os sinais característicos das un iversidades são que elas são insti­
tuições superiores que com binam  ensino e pesquisa, d estinadas a 
servir um núm ero b as tan te  g ran d e  de es tu d an te s . C onsiderando  
j  f m a Í a ^ e dêste  artigo , não  parece necessário  p re ten d er um a 

e íniçao mais específica do que e s ta . S erá  suficiente o p era r den- 
ro o conceito usado  geralm ente, em bora um  tan to  im preciso.

i ^  au tonomia, que será  discutida ad ian te  m ais plenam ente, 
rnoem perm anece como um conceito con trovertido  sem um a de- 

miçao geralm ente aceita . N este  artigo  êste têrm o será  usado  
S19ni !Çar o direito  m uito extenso que o E stad o  g a ran te  a 

! comuni a e subord inada, corporação, ou algum  ou tro  o rg a- 
asciinf-r^313 C° n U2*r ’ a trav ®s de seus próprios órgãos, aquêles
trou m t' Pertl” entes a  e â s - p ara  as  quais o E stad o  não  e n co n ­trou ou tras soluções.

v a a o ^ 43 defl.niÇa0 não  é de form a algum a e x a ta . U m  critério  
vago e -  en tre  outros _  o de "seus p róprios ó rgãos."

m e n te 'L ' S ° r ^ an izad° rcs Pe â  p rópria  organ ização  são  c la ra -, 
que o Fçf ^ aS 3 opin‘ao 9 eral é que m esm o as  corporações em 
^ ______ E stado  partic ipa p ara  e s tru tu ra r seus órgãos podem  ser

Q uarta '  í?  a™ferênc_ia ftoram Publicados em 1966: "Relação da
1966, págs. 73-109 s°ciaçao Internacional de Universidades", Paris



au tô n o m as. Isto  mesmo dem onstra  que não  se pode sem pre traça r  
um a linha en tre  a autonom ia e certo  tipo de  G ovêrno  de  E stado , 
descen tralizado  de m odo d ife ren te . A p esa r de tudo  isso, o 
conceito da autonom ia pode ser bem usado  no a rtigo  seguin te  en ­
quan to  descreve a o rganização  da adm inistração  un iversitá ria .

D esejo  en fa tiza r particu larm ente  a derivação da  autonom ia 
como defin ida acim a. A utonom ia significa adm in istrar, o que, por 
ou tro  lado, é a  p rerroga tiva  do E stad o  a través do uso de um a 
form a especial de o rgan ização . Em  conseqüência, gerir a adm i­
n istração  das cham adas U niversidades «P articu lares»  não  é 
orig inalm ente  "au tonom ia” com êste sentido derivado, m as é a tiv i­
d ad e  p ra ticad a  geralm ente  por corporações e pessoas p rivadas 
p a ra  d irigir seus próprios negócios. U m  assun to  com pletam ente 
d iferen te  é que, enquan to  a dependência da un iversidade p a r ti­
cular com relação  ao  E stad o  —  especialm ente sua dep en d ên ­
cia financeira  —  está  aum entando  grandem ente, os mesm os a s ­
pectos que pertencem  ao  direito  público e à organ ização  adm i­
n istra tiva  podem  to rn a r-se  significativos quando  são levados em 
conta p ara  estabelecer o estado  das a tuais  un iversidades estatais.

B. F O R M A S DE ORGANIZAÇÃO

UNIVERSITAS M AGISTROR UM  ET  S T U D E N T IU M

C om o um exem plo p ara  o tipo assim  cham ado clássico, po- 
podem os considerar um a un iversidade que, sendo o rgan izada  como 
corpo acadêm ico, d irija  seus próprios negócios a través de ó rgãos 
estabelecidos por ela mesma, com com pleta independência, livre 
de d ireção  e controle e x te rn o s . O  fato  é que tais un iversidades, 
ou ao  m enos algum a d igna de no ta, não  existem  m ais. D en tre  
proem inentes un iversidades, as que mais se aproxim am  dêste  tipo 
são, en tre  o u tras, as  de O x fo rd , C am bridge e D ub lin . N ão  há 
rep resen tação  ex te rn a  em seus órgãos adm inistra tivos (exceto  a 
d e  ca rá te r m eram ente h o n o rá rio ).

M as, m esm o a posição destas U niversidades não  é ta l que
o G ovêrno  do país se to rne  incapaz de in fluenciar em seus n e ­
gócios. S uas a tiv idades, do mesmo m odo que as de o u tras  U n i­
v ersidades n as  Ilhas B ritânicas, têm sido levadas em nossos dias 
a  um considerável g rau  com o auxílio de contribuições financeiras 
do E s ta d o . É  claro que esta  dependência  financeira  ab re  cam inho 
ao  E stad o , senão  p a ra  um controle direto, de ta lhado , pelo m enos 
p a ra  um a guia parcial, in d ire ta .



A UNIVERSIDADE COM O U M A  POSIÇÃO FIXA NA M Á Q U IN A  

ADMINISTRATIVA DO ESTADO

Como o extrem o oposto de um a un iversidade p lenam ente  
autônom a, podem os considerar um a universidade que tem  sido  
absorvida como um a seção da m áquina adm in istra tiva do E stado , 
que não tem autonom ia de nenhum  modo, ou que não tem  fôrça 
para  adm inistrar seus próprios negócios a través de seus p róp rio s 
órgãos em bases essencialm ente m ais am plas do que as possu ídas 
geralm ente pelas au to ridades mais ba ixas n a  adm inistração  do 
do E stad o .

U m  sistem a como êste prevalece em países onde a e s tru tu ra  
social é baseada  em ideologia com unista. M as não  apenas nestes 
E stad o s. Em  m uitos países que pertencem  à esfera  da  ideologia 
política dem ocrática, prevalece um sistem a centralizado , condu­
zido pelo govêrno, de “universidades de govêrno” , em um  grau  
de m aior ou m enor estre iteza . É  necessário  fazer no tar, de p as­
sagem, que, mesmo neste  estágio, a  classificação das form as d e  
organização das un iversidades é considerada ap en as p a ra  d a r um a 
visão geral da m atéria em d iscussão . N a  prática , há  um  núm ero 
enorm e de variações e com binações de tipos d iferen tes de un iver­
sidades. A s d iferenças não  aparecem  apenas quando  com param os 
a adm inistração un iversitária  em d iferen tes pa íses. D en tro  do 
mesmo E stado , podem  freqüentem ente  ser encon tradas form as de 
organização que pertençam  a d iferen tes categorias ou que com bi­
nem características de d iferen tes tipos em m odos v a riad o s.

É  in teressan te  observar que, mesmo num  país cu ltu ra lm en te  
an tigo  e forte como a F rança , prevalece um sistem a de universi- 

ade estata l que é baseado  na  centralização adm in istra tiva  estrita .

Isto é a inda mais digno de n o ta  po rque em seu tem po a  
n iversidade de P aris  foi um a dos p ro tó tipos de corporação  uni- 

versitária  au tônom a e liv re .

A  g rande  revolução n a  F ra n ç a  fêz desaparecer todo  o an tigo  
sistema universitário, e não  foi feita ten ta tiv a  p a ra  reconstru í-lo  
nas mesmas bases . Pelo contrário , foi desenvolvido um  sistem a 
em que as faculdades em separado  (sem  es ta r inco rpo radas em 
um versi a es) to rnam -se p a rte s  de um sistem a escolar público, 
endo apenas o ensino e a  educação como seu trab a lh o .

i ^  pesquisa científica era  d estinada  a  ser concen trada  em
1 ”  ou ro ugar, ao mesmo tem po. M ais ta rd e  o p rogresso  
.  3 COm m ar as A cu idades p a ra  fo rm ar un iversidade, que, 
tim lipn,30 ™esm°  tem po em que são instituições de ensino, são 

cen ro e pesquisa científica. M as a cen tralização  adm i­



n istra tiv a  estrita  perm aneceu como m odêlo básico p a ra  a  o rg an i­
zação . O  país foi dividido em 19 departam en tos adm in istra tivos 
de educação  ( “académ ies” ) e a  cap ita l de cada  departam en to  
é a  sede de um a u n iversidade . O  C hefe da  A cadem ia, que ao  
m esm o tem po é o R eitor da  U niversidade, é um funcionário  civil 
indicado pelo P resid en te  da R epública . N ão  sòm ente êle é o  
ad m in istrado r d a  U niversidade, m as todo o sistem a escolar do  
d istrito  está  sob sua  adm in istração . O s poderes adm in istra tivos d o  
departam en to  de pro fessores da  un iversidade são m uito lim itados 
e o m anejo  das m atérias está  cen tralizado  n as  equipes. H á  tam ­
bém  equipes un iversitárias de articu lação  nacional, m as estas são  
de n a tu reza  pu ram en te  consu ltiva. E n tre tan to , é um g ran d e  êrro  
—  diz um experien te  homem de universidade francês —  pensar 
que as un iversidades francesas crêem que estão  sob p ressão  tirâ ­
nica. A  boa v on tade  do govêrno e a estim a geral de que gozam  as  
un iversidades, a  trad ição  do liberalism o a rra igado  no espírito  e cos­
tum es da  F ran ça , e a so lidariedade en tre  governan tes e gov ern a­
dos, am bos em penhados na  prosperidade  comum, resultam  n a  fôrça 
d as  equipes un iversitárias, que carecem  de au to rid ad e  independente , 
sendo  esta  considerável na  p rá tica . Suas sugestões são geralm ente 
ju lg ad as  favoràvelm ente . U m  conflito mais am argo é ra ro .

A D M INISTR AÇÃO SEPARADA N Ã O -A C A D ÊM IC A

A  m aior p a rte  das un iversidades n a  A m érica do N o rte  são 
"p riv ad as .” E n tre tan to , há tam bém  universidades fu n d ad as ou 
m an tidas p o r estad o s sep arad am en te .

A  o rgan ização  da  adm inistração  nas un iversidades am ericanas 
pertencen tes a  am bos os g rupos (un iversidades p rivadas e un iver­
s idades e s ta ta is )  é geralm ente  a  m esm a: o corpo adm inistra tivo  
m ais elevado é a  equipe (cu radores, coordenadores) com posta de 
“leigos” (em  vez de  m em bros do quadro  de p ro fe sso re s). F re ­
qüentem ente, m as não  sem pre, o “ P resid en t da un iversidade  
(cu jas  obrigações correspondem  às de R eitor n a  E u ro p a  C o n ti- 
n e ta l)  p ertence  àquele  q uad ro  como m em bro. T am bém  m em bro 
do q u ad ro  adm in istra tivo  n as  un iversidades su s ten tad as  pelo  E s ­
tad o  são  considerados como curadores não  sòm ente do E stad o  
m as tam bém  d a  universidade, mesmo quando  são  ind icados pela 
au to rid ad e  do E stado . N as  un iversidades esta ta is, tam bém , —  não  
sòm ente n a s  p riv ad as —  as associações de a lunos tom am  p a rte  
n a  seleção do q u ad ro  adm in istra tivo .

N a s  un iversidades am ericanas, os q u ad ro s com postos de  m em ­
bros do corpo de pro fessores teoricam ente partic ipam  n a  adm i­
n istração  ap en as em seus estágios p rep ara tó rio s  e na  facu ld ad e



consultiva. D êste modo êles com um ente não podem  exercer um a 
influência decisiva nos assuntos de nom eação, po r exem plo, in ­
cluindo a eleição do P resident. M as na rea lidade  êstes quadros 
podem, com freqüência, g an h ar considerável au to rid ad e .

U m a espécie de form a in term ediária en tre  o sistem a am eri­
cano e o sistem a plenam ente autônom o an tes descrito, com relação 
à composição do órgão  adm inistrativo mais alto  é m ostrado  pelo 
sistem a usado nas universidades b ritân icas (com  exceção das m en­
cionadas a n te s ) . R aram ente  rep resen tan tes do governo do E stad o  
pertencem  ao quadro  (C onselho , C â m a ra ) , que é o órgão  adm i­
n istrativo  mais alto, apesar do fato  de que o E stad o  é finan ­
ceiram ente o principal sustentáculo  da  u n iv e rs id ad e .

O  Q uadro  adm inistrativo é com um ente form ado pelo V ice- 
C hanceler (corresponden te  ao R e ito r), m em bros escolhidos pelos 
professores de d en tre  seu núm ero, e (a  m aioria) m em bros esco­
lhidos den tre  pessoas não  pertencen tes à un iversidade; estas podem  
ser pessoas escolhidas den tre  a esfera  das profissões liberais, o 
m undo dos negócios, e o sistem a esco lar.

V ariad as  form as de adm inistração  sep arad a  não-acadêm ica 
alastraram -se  em várias direções fora  da A m érica do N o rte  e da 
Ing laterra , não sòm ente nos países da C om unidade B ritânica, m as 
tam bém  em o u tro s . P o r exem plo, na  Suíça e n a  H o lan d a  a au to ­
ridade  estata l designa a  m aioria dos m em bros do quad ro  adm i­
nistrativo da un iversidade .

Q uando  se alcançou o ponto  em que o E stad o  designa todos 
os membros do q u a d ro . adm inistrativo, com eteu-se um desvio 
essencial do exem plo original, e chegam os m ais perto  de um a 
form a de adm inistração  universitária  que é abso rv ida  como um a 
parte  da m áquina adm inistra tiva do E s ta d o . Isto  é especialm ente 
assim se o dever do m em bro do quadro  é especificam ente en ten-

i o como sendo o p ro te to r dos in terêsses do E stad o , ou se os 
uncionários civis são designados regularm ente como m em bros dêle.

as a foim a da  adm inistração sep arad a  é m an tida  mesmo em tal 
caso, e isto enfatiza a posição especial da  un iversidade  com relação 
ao governo do E stado , ao mesmo tem po que a com unicação en tre  
o ü s ta d o  e a un iversidade to rna-se  m ais flexível.

FACULDADES CON FESSION AIS

n  ’9^c)as e seitas religiosas, especialm ente a Ig re ja  C ató lica 
n - n a ’r em uni'  ersidades pertencentes a elas m esm as, em m uitos 

omo estas universidades são especialm ente destin ad as a



esta r debaixo da  d ireção da ig reja  particu la r em questão , não  há 
m uito em suas form as de organização  adm in istra tivas que seja de 
in terêsse p a ra  o estudo  da autonom ia u n iv ersitá ria . P o r isso farei 
m enção delas ap en as de passagem .

OBSERVAÇÕES S U P L E M E N T A R E S  SÔBRE A CLASSIFICAÇÃO

Já se tornou claro pelas observações prévias que as c lassifica­
ções —  1) p lena autonom ia universitária; 2) a un iversidade  como 
um a p a rte  da m áquina adm inistra tiva do E stado ; 3) adm in is tra ­
ção separada  não-acadêm ica, não  dão de m odo algum  um quad ro  
com pleto e exaustivo  das v ariadas form as de o rganização  de si­
tuação adm in istra tiva das un iversidades. N em  tôdas as un iversi­
dad es podem  ser classificadas desta  form a. N a  prática, as carac­
terísticas dos tipos d iferen tes são com binados de m odos g ra n d e ­
m ente variados, e pode ser acrescentado  um m aterial que é in te ira ­
m ente estran h o  às características fundam entais dos tipos d ife ren ­
tes . N ão  podem os esperar m ais das classificações do que aquilo  
que elas querem  ser: ap resen tações muito esquem atizadas dos 
aspectos m ais im portan tes da organização  p rá tica .

C on tudo , um ou tro  aspecto  que precisa ser en fa tizado  aqui 
é que a descrição de característica  técnica da o rganização  não  
d á  sem pre a im agem  correta  de como as decisões adm in istra tivas 
são tom adas a tu a lm en te . A  prá tica  estabelecida pode ser ta l que 
um órgão  m ais elevado com fôrça de tom ar decisões reg u la r­
m ente siga as sugestões feitas por outro  in ferio r. E s ta  é a razão  
pela qual os quad ros adm inistra tivos da  un iversidade dos tipos 
1) e 2) podem  tam bém  te r fôrça atual m uito m aior do que se 
possa presum ir da inspeção do d iagram a adm in istra tivo .

P o r ou tro  lado, p recisa-se  ter em conta um a m uito im por­
tan te  fôrça con trá ria  à autonom ia, que m uitas vêzes não  pode ser 
vista  sim plesm ente pelo exam e da  estru tu ra  o rganizativa, de n e ­
nhum  m odo. E u  quero  fa la r do fato de que aquêle que financia 
a un iversidade, quer seja o E stad o  ou ou tra  qualquer corporação , 
pode —  sem levar em consideração  a rêde adm in istra tiva  —  g a ­
n h a r um a au to rid ad e  m uito g ran d e  nos assun tos adm inistra tivos.

Especialm ente  naquilo  que se refere  à adm inistração  sep arad a , 
não  un iversitária , a gen te  ouve freqüentem ente, en tre  pro fessores 
de un iversidade  particu lar, dúvidas quan to  a se um sistem a adm i­
n istra tivo  de tal n a tu reza  possa ser considerado  de algum  m odo 
como p ertencen te  à esfera da  au tonom ia u n iv ers itá ria . D eve-se  
adm itir que há razão  para  duvidar, por exem plo, nos casos em 
que o fundam ento  financeiro perm anen te  de um a un iversidade  é a



m unicipalidade, que através de um corpo adm inistrativo  escolhido 
por ela mesma começa a  d ar norm as em assun to  que, —  como 
será ap resen tado  ad ian te  mais de ta lhadam ente  —  deveriam  p e r­
m anecer questões adm in istradas au tônom am ente. N este  caso a 
questão da  autonom ia to rna-se  a da  relação en tre  a  m unicipali­
dade e a universidade, e isto não  se aplica —  como é o caso 
comum à relação en tre  o E stad o  e a un iversidade . N a  m aior 
parte  as vêzes, en tre tan to , a  adm inistração  sep arad a  não-un iver- 
s itaria  pode ser com parada com um sistem a p lenam ente autônom o
TíLf r£Ua? c5líe’ em am bos, as relações com o E stad o  adqu i- 

f- S19n lcad °  cen tra l. P o r esta razão, e como in teressa  p ara  
a  ma idade de m inha ta re fa  d a r  um a delim itação ao  conceito de 
autonom ia, ̂ eu, de m inha parte , não  quero n eg a r à  adm inistração  
separa a não-universitária  os caracteres de autonom ia universitária , 
presum in o sem pre que, n a  p rática, o órgão  adm inistra tivo  ex terno  
nao se to rna  som ente o órgão  do governo do E stad o , m as funciona 
principalm ente como o rep resen tan te  da  un iversidade  em suas r e ­
lações com o governo .

TENTATIVAS PARA A CENTRALIZAÇÃO D E N TR O  DE LIM ITES 

NACIONAIS

A  expansão  do ensino universitário , sua  crescente versatili- 
ade, e a necessidade geralm ente adm itida p a ra  seu u lterio r desen- 

v o vimento, tem levantado  em m uitos países a  questão  de se a 
centralização adm inistra tiva em escala nacional, a d a p ta d a  ao ca- 
ra te r especial de instituições de aprendizagem  m ais elevada, é 
necessária p ara  a sseg u rar as condições m elhores possíveis p a ra  o 
funcionam ento próspero  das un iversidades. M as  apenas em poucos 
países isto tem ido mais longe do que fazer p lanos e fu n d ar co­
missões com finalidade de com unicação e con su lta . N a s  pág inas 
seguintes, arei um breve aceno de dois sistem as particu larm ente  
dignos de no ta, já  bem  estabelecidos.

5^ Com itê de Subvenção da  U n iversid ad e  B ritânica é am pla- 
'ilrmrf p ”) j C* °" Seu pa*s n a ta L ^ste  sistem a expand iu -se  a 
doc S 3j  ° S r ^cen^em ente independentes da  Á frica  e Á sia, além  
bros tT r  ° - ^ e - 0 mPério B ritân ico . E m  vários países os m em - 
fessôr» °-mi 2 *nC Uem com um ente> além  de leigos, a lguns p ro -
den te  é “ i  exerc,íc io - . Som ente o pôsto  ‘de P resi-
é o n r in r ' i uPa?ao de período in tegral; freqüentem ente, êle 
a lquns s p r r V  ^  essor ou a dm inistrador da un iversidade  e tem 
Em  s e n t i d o ^  C° m°  assisten te  em regim e de tem po in tegral, 
atüal °  C° mÍtê " âo exerce “«torldade adm inistrativa
dade e f in a lir l^  6 ape” as consultivo . Essencialm ente, sua au to ri-  

fm alidade sao baseadas no fato  de que êle goza, por um



lado , da  confiança do m inistro, e po r ou tro  lado, a  estim a dos 
un iversitário s. N atu ra lm en te , mesmo n este  estágio , o com itê tem  
d e  p esa r  d iferen tes necessidades re lac ionando-as um a com as o u ­
tra s  e escolher os pedidos feitos pe las un iv ers id ad es. É  n a  base  
d êste  trab a lh o  p rep ara tó rio  que o ó rgão  respectivo  do E stad o  
decide (com um ente no P arlam ento  como um a m atéria  b u ro c rá ­
t ic a ) , sôbre a  som a to ta l de subvenção a  ser posta  à  disposição 
d as  un iversidades den tro  de certo  período . A g o ra  vem  um  ou tro  
ponto  im portan te  no  sistem a britân ico : o C om itê faz suas reco­
m endações sôbre  a  divisão das subvenções en tre  as várias un iver­
s id ad es . C om o reg ra  geral, o M inistro  aceita  as sugestões sem 
a lte ra ç ã o .

Em  suas relações com a universidade, o C om itê conserva 
tam bém  seu ca rá te r consultivo (exceto  quando  o M in istro  ten h a  
delegado , a trav és  de m edida especial, um a au to rid ad e  adm in is tra ­
tiva p a ra  is to ) . A lém  disso, as doações feitas a  cad a  un iversi­
d a d e  são subvenções b loqueadas, cujo uso não  tem sido especifi­
c a d o . Em  princípio a  un iversidade m esm a as  u sa  livrem ente, tendo  
a  pa lav ra  final sôbre a  ordem  em que as várias necessidades d e ­
vem  ser sa tis fe ita s . M as, na  prática , a  un iversidade p re s ta  m uita 
a ten ção  às opiniões do C om itê de Subvenção sôbre o uso d a  sub ­
venção b lo q u ead a . A lém  dessas obrigações básicas, ao C om itê de 
Subvenções p a ra  U n iversidades parece, em a lguns países, terem  
sido d ad as o u tra s  incum bências, como tam bém  parece  to rnar-se , 
en tre  o u tras  coisas, o ó rgão  cen tra l do p rog ram a de ação  d a  un i­
v e rs id ad e .

N a  Suécia, sete un iversidades e instituições de ensino superio r 
têm  um  C hance le r desde 1954. A gora , depois da  refo rm a rea li­
z ad a  uns poucos anos a trá s , tô d as as un iversidades e institu ições 
d e  educação  superio r são  superv isionadas por um  departam ento  
cen tra l dirig ido pelo C hanceler da  U n iv ersid ad e . O  Rei nom eia 
o C hanceler com a indicação do G o v êrn o . A  centralização  que 
tem  havido não  é destin ad a  a  reduzir os d ireitos au tônom os que 
as institu ições de ensino superior têm  tido  desde tem pos an tigos. 
A  fina lidade  especial da  reform a tem  sido increm entar a eficiência 
do p lanejam ento  den tro  da  estru tu ra  nacional.

II —  P O R  Q U E  A U T O N O M IA  P A R A  A S 
U N IV E R S ID A D E S  ?

P O N T O S -D E -V IS T A  GERAIS SÔBRE A TEORIA DA ADM INISTR AÇÃO

U m  estudo  da situação p resen te  m ostra  que os sistem as adm i­
n is tra tivos em que a un iversidade não  é um a p a r te  fixa da  m áquina



adm inistrativa do E stado , m as goza de um a m aior ou m enor porção 
de poder para  adm inistrar seus próprios negócios, a través de seus 
próprios órgãos, são —  senão inteiram ente predom inantes —  pelo 
menos muito espalhados pelo m u n d o . Q ual é a razão  p a ra  isso? 
N ão  pode ser mero acaso . P recisa haver algum as razões vãlidas 
e racionais.

Eu pretendo  aqui deixar de lado a possib ilidade de que a  
universidade possa funcionar sem a ju d a  do E stad o  p ara  susten to  
econômico. N a  prática, vêem -se mesmo “as un iversidades p a rti­
culares em geral p rocurando tal apoio econômico, em tôda  parte . 
A  opinião geral em nossos dias é que as un iversidades são de 
responsabilidade das au to ridades públicas. P o rtan to , a o rgan iza- 
ção da adm inistração universitária  é um problem a de adm inistração  
pública. Por que o princípio do controle cen tralizado  não é g era l­
m ente aplicado à  adm inistração un iversitária  den tro  da estru tu ra  
nacional? Por que é usada a autonom ia?

O  objetivo de todo p lanejam ento  da o rganização  adm in istra­
tiva deve ser to rnar a m áquina adm inistra tiva tal que sejam  criadas 
as condições m elhores possíveis p a ra  um a adm inistração  eficiente. 
Em ou tras palavras: com a  despesa m enor possível, a ju stan d o -se  
ráp ida, segura e flexivelm ente às condições que se m udam , a 
adm inistração deveria procurar resu ltados, cu ja ob tenção  tem  sido 
conseguida a través de decisões feitas últim am ente pelos órgãos 
políticos do E stad o  como finalidade e p ro jeto  da a tiv idade  p ú ­
blica. A  m elhor m áquina adm inistra tiva é aquela  que, debaixo 
dêstes aspectos, obtém  resu ltados de g rau  m ais e levado .

M uitos sistem as de o rganização  são em pregados quando  se 
procura um a instalação de um a boa m áquina adm in istra tiva  den tro  
de um a estru tu ra  e s ta ta l. A qui será necessário  lidar ap en as com 
o equilíbrio dos princípios da  centralização e descen tra lização .

Centralização  é aqui en tend ida  como a o rganização  da  adm i­
nistração de ta l m odo que seja d irig ida a p a rtir  de um  ponto  
cen tra l. N o  sistem a baseado  no princípio da centralização, a  adm i- 

stração  é feita a través daqueles órgãos cuja esfera  de ação  inclui 
area  inteira do E stado , ou que, se sua  esfera  de a tiv idade  é 

restrita  seja na  extensão como no assunto , são firm em ente ligados 
o orgao do govêrno cen tral de ta l m odo que possa, se ja  por 

os gerais ou causas particulares, d iriq ir e o rien ta r o funcio­
nam ento dêstes ó rgãos in ferio res.

■ ^*:scentratizaÇão, repetim os, significa delegação de incum bên- 
mims rativas a au to ridades inferiores (ou  corporações, ou



outros organism os que exercem  ta re fas  ad m in is tra tiv as), às  quais 
é dado  seu p róprio  cam po de au to rid ad e  e fôrça independen te  
b a s tan te  g ran d e  p a ra  tom ar decisões.

C om um ente, quando  nós falam os sôbre descentralização , p en ­
sam os a respeito  de descentralização regional, cu ja form a m ais 
im portante, u sad a  em m uitos países, é a autonom ia m un ic ipa l. 
M as quando  por centralização  nós entendem os concentração  de 
fôrça adm in istra tiva  em um lugar de centralização, a  cen tra liza ­
ção atual precisa ser considerada  como um a o rganização  de adm i­
n istração  em que as au to ridades especiais, que gozam  de fôrça 
independen te  ex tensa, são criadas p ara  obrigações específicas ad - 
n istra tivas (em  bases não  reg iona is). Com o, por razões p rá ­
ticas, é im possível realizar a centralização de au to ridades num 
E stad o  que não  fôr in teiram ente  insignificante no tam anho, e 
desde que, além  disso, levar ad ian te  a descentralização  a té  suas 
últim as conclusões significaria a dissolução do E stado , é neces­
sário  ap licar êstes princípios lado a lado na organização, p rà tica- 
m ente, de todos os E s ta d o s . A  questão  de a d a p ta r  êstes dois 
princípios opostos é um a das questões básicas na  organ ização  da 
adm in istração . N o  conjunto , nenhum  pode ser favorecido de p re ­
ferência ao  o u tro . F o rtem en te  centralizada, a o rganização  adm i­
n is tra tiv a  pode dem onstra r a obtenção de m elhores resu ltados em 
algum as situações, enquan to  em o u tras  c ircunstâncias e áreas de 
adm in istração  a descentralização  pode ser p referível.

A  autonom ia un iversitária  é adm inistração  descentralizada. 
A ssim , a questão  é a  seguin te: quais são as razões - o lhando 
p a ra  o assun to  desde o ângulo  do E stad o  como um todo que 
tornam  a autonom ia ap ro p riad a  p ara  g a ran tir  os direitos au tô n o ­
m os das un iversidades? A o pergun tarm os isso, não  partim os do 
fato  de que as un iversidades tenham  de m odo absoluto  um direito  
de autonom ia que não  precisa de explicação, de certo  m odo in ­
trínseco, m as do fa to  de que a  questão  da  organ ização  da adm i­
n istração  un iversitária  é apenas um a p a rte  da g ran d e  com plexidade 
de problem as que a o rganização  in teira  da  m áquina adm in istra ­
tiva do E s ta d o  cria, e que tam bém  precisa ser resolvida à base  
da  consideração  do que será  m ais ap rop riado  p a ra  benefício 
com um . T o rn a n d o  m ais c lara  esta prem issa, tam bém  se explica 
po rque a adm in istração  un iversitária  em países diversos tem  sido 
o rg an izad a  de m odos essencialm ente d ife ren tes . Em  alguns países 
o uso da  adm in istração  cen tralizada, em ou tros o baseado  em um  
sistem a fortem ente descentralizado , são tidos como os de m elhores 
re su ltad o s.



RAZÕES PARA A A U T O N O M IA  UNIVERSITÁRIA

Pelo m aterial colecionado p a ra  a  C onferência  de T óqu io  e 
nas discussões realizadas lá, conclui-se que, em quase todos os 
países, g rande p arte  das un iversidades e, em g ran d e  p a rte  dos 
países tôdas as universidades dependem , em m aior ou m enor 
grau, de a ju d a  financeira constan te  do E s ta d o . E ste  a rtigo  —  
como foi m encionado an tes —  destina-se  a  tra ta r  destas un iv er­
sidades, to tal ou parcialm ente subsid iadas pelo E s ta d o .

A  opinião pública é geralm ente unânim e em concordar que a 
universidade não pode ser isen ta  da supervisão do E stad o  e, por 
isso, não  pode gozar da  autonom ia levada a té  suas últim as con­
seqüências .

M as, em geral, o conceito nos países ocidentais —  e não 
apenas dentro  das universidades, m as tam bém  en tre  essas com 
íelação  à au to ridade  política —  é que a universidade pode cum ­
prir m elhor suas tarefas se se lhes garantir um a autonom ia de  
lim ite muito amplo para adm inistrar seus próprios interesses.

N a  justificação desta  opinião, pode ser feita um a especial 
referência à g ran d e  expansão  do sistem a autônom o, que pode ser 
considerado como um a prova de que a experiência tem  m ostrado  
o bom resu ltado  do sistem a n a  adm inistração  de  instituições de 
pesquisa científica sim ultânea e de instrução  de alto  n ível. N ós 
sabem os, na verdade, que nos nossos d ias, a pesquisa  científica, 
especialm ente na  p a rte  das assim  cham adas ciências “ap licad as” , é 
p raticada em larga  escala fora  das un iversidades. M as, como 
centros^ de ciência teórica “p u ra ” , as un iversidades a in d a  têm  
predom ínio. Sòm ente nelas a pesquisa e o ensino, de várias fo r­
mas e em larga  dim ensão, estim ulam -se e suste tam -se m utua­
mente, fazendo progresso  e produzindo  os m elhores resu ltados em 
con ições de trabalho  livres de supervisão d e ta lh ad a  do govêrno.

Como na  pesquisa científica em particu lar, pode-se  fazer um a 
com paiação com o trabalho  criativo de um a r tis ta . Q u an d o  a 
are  a <í^ er. Per ênÇa à esfera  das ciências ou à das a rte s  —  
equerer visão independente  e pensam ento  criador, en tão  um escopo

crvnrl3 ~ SU ' cien,:e ^ Pe^° m enos desejável, se não  indispensáve'1 
, 1Ça°  Para  sua re a hzação v ito riosa . U m  a rtis ta  pode tam bém  

d e uma 'p =;f á 0me n^ a de valor: p in tu ra  de um re tra to , escu ltura 
ninrmiirn C ■ -comPoslÇão de um h ino . M as, não ocorreria  a 
trahalVin sl!Pervisionar de ta lhadam ente  a execução do a rtis ta  neste  
cam inho P  artisl:a precisa es ta r livre p a ra  escolher seu próprio
universitária  & ™esma co‘sa se aplica a  um p rofessor cientista  ou 

nao apenas no traba lho  de pesquisa  m as tam bém



no  ensino e educação . É  necessário  frisa r o fa to  de que o es­
copo da  instrução  universitária  não  se lim ita à  transm issão  de  
conhecim ento do pro fessor ao e s tu d an te . O  aspecto  de in fo rm a­
ção  contrói ap en as a  base  vital, com a qual se com bina o ensino 
em determ inado  tipo de pensam ento  necessário  p a ra  reso lver p ro ­
blem as novos. Com  relação  à  m aioria dos estudan tes, nós p ode­
mos co n ten ta r-nos com m etas b astan te  m odestas. M as  há  sem pre 
en tre  a juven tude  da  un iversidade  aqueles dos quais a sociedade 
precisa depender na sua esperança p ara  aplicação do conhecim ento 
e  o nascim ento  de nôvo conhecim ento. U m  professor un iversitário  
precisa  descobrir estas pessoas capazes, que irão con tinuar seu 
tr a b a lh o .

Ê le  precisa  apo iá-las e enco ra já -las . P recisa  d irig i-las de tal 
m odo que sejam  capazes, por sua própria p arte  (ta lvez a inda  
m uito m o d esta ), de contribu ir p ara  u lterior construção  do g ran d e  
edifício da  ciência . Com o esta espécie de direção pode ser dada  
por um p ro fesso r cientista, os pon tos-de-v ista  acim a to rnam -se  
argum en tos não  só em favor da dem anda da  liberdade intelectual 
d e  cá ted ra , m as tam bém  da preservação  da un iversidade como um a 
institu ição que funde ensino com pesqu isa .

A s o rganizações adm in istra tivas que podem  ser u sad as p ara  
g a ra n tir  a  liberdade in telectual den tro  da un iversidade serão  d is­
cu tidas m ais ad ian te  com m aiores d e ta lhes. E nq u an to  me refiro  
a  isso, quero  aqui en fa tizar a  im portância particu la r que as qu es­
tões das nom eações un iversitárias e do direito  de perm anecer no 
cargo  têm  a êste respeito . P ela  harm onização do tra tam en to  e 
decisão sôbre estas questões em base autônom a, são c riadas bases 
favoráveis p a ra  p rover as un iversidades com a m elhor equipe p os­
sível p a ra  pesqu isa  e ensino .

C O N T R A -A R G U M E N T O S

H á sem pre o perigo, quando  se descentraliza a  adm inistração, 
d e  que os in terêsses nacionais como um todo não recebam  um a 
consideração  suficiente, porque as un idades adm in istra tivas d es­
cen tra lizadas olham  a m atéria desde seu estreito  p o n to -d e-v is ta . 
Ê s te  perigo está  p resen te  na  autonom ia universitária  tam b ém .

P ensam os, po r exem plo, em descobrir a  carência de  m édicos 
p a ra  o p a ís . Isto  é assun to  nacional, que requer in tervenção  do 
G ovêrno  se não  p u d er ser encon trado  outro  m étodo .

É  tam bém  concebível que as un iversidades possam  re tira r-se  
p a ra  den tro  da fôrm a de sua autonom ia, e to rnam -se  d ivorciadas



da sociedade ao redor d e las. N este  caso elas desviam -se p a ra  
direção e rrad a . À s finalidades pelas quais lhes foi g a ran tido  o 
direito de autonom ia não  seriam  conservadas por mais tem po.

A r e s p o n s a b i l i d a d e  d a  u n i v e r s i d a d e

O s pontos m encionados acim a são razões p a ra  d a r g rande  
ênfase à responsabilidade ligada à autonom ia u n iv e rs iá ria .

A  autonom ia universitária  não  pode ser b asead a  em nenhum  
privilégio, mas apenas na  consideração, ex tra ída  de um a longa 
experiência, de que esta espécie de sistem a adm inistrativo  aum enta 
essencialm ente as possibilidades p a ra  que as un iversidades cum ­
pram  bem suas ta re fa s .

A  autonom ia não  é destinada  a isen tar a un iversidade da 
ependência da crítica pública . N ão  pode sep ará-la  da  com uni- 

cade  nacional. A  universidade precisa e sta r p ro fundam ente  côns- 
f ia  de .sua responsabilidade como serva da  sociedade. N ão  pode 
fechar-se den tro  da tô rre  de m arfim  de sua au tonom ia. A  au to ­
nomia não existe  m eram ente para a universidade, m as a univer­
sidade para a sociedade, e sua autonom ia é necessária som ente  
para levar adiante suas tarefas de  serviço social mais com peten­
tem ente.

III —  O S  E L E M E N T O S  C O N S T IT U T IV O S  
D A  A U T O N O M IA

A . l i n h a s  g e r a i s

Ja tem sido m encionado nas pág inas preceden tes que o con­
ceito da autonom ia un iversitária  continua m uito obscu ro . M esm o 

®*tuaÇã° não é m inha in tenção em penhar-m e em d a r um a 
e inição acu rada  e perfeita  do conceito . D e fato , apenas tenciono 
a r um a relação do que foi ap resen tado  como essencial p a ra  a 

V u^°nom 'a universitária  na  troca de pensam ento  e idéias da  C on-
ência de Tóquio , e acrescen tar um a p arte  de m inhas p róprias 

observações.

forarn^rT ,S ^ uestôes sôbre as form as de o rganização  que já
oarece n3 n '  * aS’ 6U ? ostaria  d e ’ em prim eiro lugar, a firm ar que 

3 e-xistir m ais o fundam ento  geral p a ra  a idéia de que
rinc” rl ri? a i  adm inistraÇã° conhecida por q uad ros ‘‘un iversitá- 
^ s  dentro  da un iversidade é a tua l p ara  a autonom ia un iversitá-



A  adm inistração  separada  não-un iversitária  é tam bém  conhe­
cida como autonom ia; nos E stad o s U nidos especialm ente, es ta  é 
considerada  como um a form a de adm inistração  m elhor do que a 
autonom ia u n iv ersitá ria . N ão  há razão  p a ra  pesqu isar m ais p ro ­
fundam ente esta  avaliação da superioridade, nem  p ara  e s tu d a r em 
p ro fu n d id ad e  as espécies de casos em que o sistem a de adm in is­
tração  separada  não -un iversitária  possa levar a um a situação  de 
tal dependência  que possa m inar a autonom ia un iversitá ria . Como, 
na p rática , o re lacionam ento  en tre  a un iversidade e o E stad o  
quase sem pre se to rn a  a questão  mais im portante, concentrar-m e-ei 
nê le . C o nsiderando  especialm ente a relação en tre  o G ovêrno  e a 
un iversidade, ocuparei as pág inas seguintes em explicar que es­
pécies de fôrças adm in istra tivas são consideradas típicas p ara  a 
autonom ia pelos círculos universitários em nossos d ias.

A RESO LU Ç Ã O  DA C O N FER Ê N C IA  DE TÓQUIO

P arece  conveniente com eçar pelo fim, e por isso incluirei em 
prim eiro lugar aqui a tôda  a resolução pro ferida na  C onferência  
de T ó q u io . Seu principal conteúdo consiste em cinco pontos 
prèv iam ente  p reparados, que foram  ap resen tados p a ra  ser e s tu ­
dados pela conferência .

"É  dever das un iversidades contribu ir p ara  o mais 
a lto  desenvolvim ento tan to  da com unidade nacional à 
qual elas pertencem , como da causa da ciência in te rn a ­
cional. A  experiência to rna evidente, en tre tan to , que elas 
satisfazem  estas funções mais eficazm ente quando gozam  
de um grau  m ais a lto  de autonom ia e estão  em posição 
de m an ter padrões acadêm icos por terem  um a voz deci­
siva com relação  aos seguintes assun tos:

1. Q uaisq u er que sejam  as form alidades p a ra  
a  nom eação, a un iversidade deveria te r o d ireito  de 
escolher seu p róprio  quadro  de p ro fe sso re s .

2 . A  un iversidade deveria ser responsável 
pela seleção de seus estu d an tes .

3 . A s universidades deveriam  ser resp o n sá­
veis pela form ulação dos currículos p a ra  cada  grau  
e p ara  o estabelecim ento dos pad rões acadêm icos. 
N o s  países em que os graus, ou licença p a ra  p ra ­
ticar a p rofissão  são regu lados por lei, as  un iversi­
dades deveriam  partic ipar efetivam ente n a  fo rm ula­
ção dos currículos e na  fixação dos pad rões a ca ­
dêm icos.



4 . C ada  universidade deveria d a r  as  decisões 
finais igualm ente p a ra  .o p rogram a de pesquisa  re a ­
lizado dentro  de suas pa red es.

5 . A  un iversidade deveria ser responsável, 
den tro  de am plos limites, p ara  a d istribuição en tre  
as suas variadas a tiv idades dos recursos financeiros 
disponíveis, ou se ja  espaço e equipam ento, fundos 
financeiros; rendas periódicas de  o peração .

E n tende-se  que, em bora esta liberdade se ja  neces­
sária p ara  o adequado  cum prim ento da função da  un i­
versidade, tal autonom ia requer um senso de resp o n sa ­
bilidade da  p a rte  de todos aquêles que compõem a  u n i­
versidade seja como adm inistradores, p rofessores ou es­
tudan tes."

Q uero  frisar também que os "cinco pon to s” da  resolução 
oiam  elaborados especialm ente com o sistem a britân ico-am ericano  
e universidades em m ente, em bora den tro  daquele sistem a cultu- 

existam  tam bém  universidades que não  preenchem  os requisi- 
o s. o r outro lado, há  num erosas un iversidades alhures, que 

realizam  plenam ente estes critérios de au tonom ia . M as no m o­
m ento presente há m uitas un iversidades no  m undo p a ra  as quais 

diversos !men^° ^ sses re<?u’s*t°s é um desejo  irrealizado  em g raus

j  É  m inha in tenção mais ta rde , ao mesmo tem po em que eu 
P r ó p r i a  opinião sôbre os elem entos com ponentes da 

os v í r ,mia umversjtá r ia , d iscutir um pouco m ais de ta lhadam en te  
o u tro s1C>S P °ntos a resolução de T óquio  —  alguns m ais do que 
breve rpln/- ^  j  & PrinciP‘a r esta  análise, farei, en tre tan to , um 

orio a discussão realizada na  C onferência  de T óquio .

A DISCUSSÃO DE TÓQUIO

foi c S d Id o s a mí i ^ Ut0n0J 11ÍaJ UnÍVerSÍtária” ’ seu Sentido  H o je”
plenária da co n ferên c iT C o m Í P” ” 1? / 10. na discussão da sessão 
dirioida nan  • - C °mo consequencia, a discussão foi menos
parece s e /  oernl p ri^ Cipi°  da  au to n omia como ta l princípio que
L  t o S  h S  . T “° -  do Pa“  ou-
paute da conferência'/' ° S S° b ml"tos aspectos nos assuntos em

da Associacão t f “ ” S a dis“ ss“  Pd ° Presidente
preliminares resuharam T e f  °  ? •?■ *“ “ “ e conferênciasem especial a tenção  p a ra  com os prob le­



m as co rren tes . E n tre tan to , m uitos o rado res freqüen tem ente vol­
taram  às  asserções gerais feitas nos tem as de in trodução  —  por 
exem plo, que n a  sociedade m oderna a relação  da  un iversidade  
com o E stad o  to rn a -se  a questão  cen tral de autonom ia: que a 
autonom ia é ap en as relativa e não  abso lu ta; que a  noção de au to ­
nom ia deve ser esclarecida, a tend ida , e sem pre reava liada  sepa­
radam en te  den tro  d a  es tru tu ra  de cada  sociedade, levando em 
consideração  a situação  que m uda constantem ente; e que o real 
valor e g a ran tia  da  estab ilidade n a  autonom ia universitária  deve 
ser encon trada , n ão  tan to  n as  afirm ações escritas ou nas o rg an i­
zações adm inistra tivas, m as na  opinião pública convencida de que 
quan to  m ais liberdade é d ad a  à  un iversidade sob certos aspectos 
p a ra  tom ar suas p róp rias decisões, mais eficientem ente ela pode 
serv ir à com unidade. Igualm ente, em g ran d e  núm ero de ocasiões 
os o rad o res  acen tuaram  a  responsabilidade da  autonom ia un iver­
sitá ria  (com o tam bém  de seu quadro  de p rofessores e corpo es­
tudan til, am bos considerados como um todo e como pessoas in­
d iv iduais) p a ra  com a  com unidade.

M uitos o rad o res  acen tuaram  fortem ente a  im portância dos 
“cinco p o n to s” que foram  ap resen tados como base  para  a d iscussão.

A  discussão ilum inou p rá ticas que, em vários países, diferern 
dos pon tos m encionados an tes, debaixo de a lguns aspectos, e 
foram  feitas sugestões p a ra  a lgum as trocas e m elhoram entos.

T e n d o  em m ente as reservas que tinham  sido expressas, nos 
tem as de in trodução , sôbre os "cinco pontos , pode-se considerar 
que a  discussão m ostrou que, a despeito  das d iferenças no back- 
g ro u n d ” cu ltu ral, en tre  os dados e en tre  as un iversidades, a con­
ferência estava  p rep a rad a  p ara  aceitar os cinco pontos.

A  d iscussão  como um todo, tan to  den tro  como fora da es­
tru tu ra  dos “cinco ponos” , trouxe m uitos in teressan tes pon tos-de- 
v ista  sôbre a v ida  un iversitária  em d iferen tes p a rte s  do m undo. 
U m a m enção especial foi feita a  respeito  dos problem as adm in is­
tra tivos causados pelo crescim ento das un iversidades e n as  solu­
ções p rá ticas  ap licadas em d iferen tes p a íses. F icou p a ten te  pela 
d iscussão, e ficou claro num  tem a, que o propósito  essencial da  
conferência  era, como tinha  sido an tecipado , ficar m ais n a  troca 
de opiniões e experiências do que na  tom ada de decisões form ais.

Jun tam en te  com “os cinco pon tos , en tre  as questões p a r ti­
culares re lacionadas, a lgum as m ais do que as ou tras, com a a u to ­
nom ia un iv e rs itá ria” , m uita a tenção  foi p re s tad a  à  partic ipação  dos 
e stu d an tes  n a  adm inistração  d a  u n iv ers id ad e . P areceu  ser g e ra l­
m ente  aceito  que o “au togoverno” dos estu d an tes  como descrito



no program a de estudos (serviço social den tro  do corpo de e s tu ­
dantes e consulta nos assun tos de e s tu d o s ) ,,p o d e  ser útil e ap ro ­
priado .

E n tre tan to , opiniões d iversas e b astan te  con trárias foram  ex ­
pressas com respeito  à sabedoria de ir m ais longe pela ou to rga  
aos grêmios estudantis de um papel na  adm inistração  geral da 
un iversidade. A lguns o radores cham aram  isto de p ro g resso . O u ­
tros se opuseram  a isto fortem ente, m ostrando  que os postos to ­
m ados nos assuntos adm inistrativos eram  freqüentem ente relacio­
nados com as am bições dos estudan tes e, dêste  m odo, to rnavam  
mais difícil a condução flexível da  adm in istração . Em  todo caso, 
a  discussão indicava que a  questão  da partic ipação  estudan til na 
adm inistração universitária  precisa de cuidadoso estudo an tes que 
um substancial aum ento da tal "adm in istração  estu d an til” possa 
ser encarado .

M uitos dos o radores se detiveram  a respeito  da cooperação 
en tre  as un iversidades. E s ta  é tam bém  um a m atéria que precisa 
de contínuo estudo . N aquilo  que se refere  à autonom ia universi- 
taria, o principal ponto frisado foi o de que quan to  mais a s  un i­
versidades forem  capazes de encon trar as necessidades da com u­
n idade através da  cooperação m útua, tan to  m enos suas a tiv idades 
precisarão ser d irigidas a trav és  de influências ex te rn as .

F inalm ente, como um dos mais im portan tes assun tos d iscu ti­
dos, considerarei a relação en tre  o G ovêrno e a  u n iversidade .

E sta  m atéria foi levan tada em g ran d e  núm ero de ocasiões, 
particularm ente com relação às finanças da u n iversidade . Foi dito 
que a dependência financeira da un iversidade p ara  com o G ovêrno 
poderia pôr em perigo sua au tonom ia . M encionou-se tam bém  a 
possibilidade de p ro teger a autonom ia universitária  pela legislação 
procurando, por exemplo, que não se pudesse fazer corte de ano  
para  ano no orçam ento da un iversidade sem o consentim ento  da  
própria universidade, ou que um a percentagem  (fix a  por lei) da 
ren a b ru ta  nacional no orçam ento  esta ta l fôsse colocada à d is­
posição das instituições da pesquisa científica e do ensino superior.

P o r outro  lado, foram  feitas objeções con tra  tais norm as le-
nrrín e ôi_ ac^n tu ado  que a  ta re fa  mais im portan te  era  constru ir- 

re açao de m útua confiança en tre  o G ovêrno e as un iversi­
dades .

A  opinião pública e política deveriam  esta r convencidas de
q̂  a garan tia  da autonom ia un iversitária  é um assunto  de in te ­
resse nacional.



Ê stes tópicos acim a m encionados da d iscussão conduzem  às 
seguin tes considerações:

A  autonom ia un iversitária  diz respeito  a  cada  un iversidade  
individualm ente, como um a m edida adm inistra tiva se p a ra d a . M as 
n a  sociedade m oderna —  enquan to  conserva as van tag en s da  a u to ­
nom ia —  o p rogresso  da  cooperação en tre  as un iversidades to r­
n a -se  inev itável. P a ra  servir a  com unidade tan to  quan to  possível, 
as  un iversidades deveriam  p lan e ja r p rogram as coordenados en tre  
si m esm as.

A  autonom ia está  in tim am ente ligada com o assun to  das re ­
lações en tre  o E stad o  e as instituições de nível superior como um 
todo, isto  é, tôd as as un iversidades e instituições de ensino su ­
perior jun tas  den tro  da  es tru tu ra  nacional. U m  planejam ento  cen­
tralizado , cuidadoso, e contínuo é requerido p ara  um a política n a ­
cional nas institu ições de ensino superior como tal, isto é, p a ra  o 
p lanejam ento  da  educação e instrução de nível universitário , a 
criação de c ircunstâncias favoráveis para  a pesquisa científica le­
v ad a  ad ian te  n as  un iversidades, a criação de novas un iversidades 
m an tidas ou subvencionadas pelo E stado , e em geral p a ra  a de­
signação  de fundos públicos p a ra  satisfazer as necessidades mais 
im portan tes e u rg en te s . É  de extrem a im portância descobrir e 
desenvolver, pela com paração das experiências de d iferen tes p a í­
ses, as form as de organ ização  adm inistra tivas que poderiam , neste  
Contexto, serv ir m elhor os in terêsses públicos.

A S S U N T O  DE N O M EA Ç Ã O

É  m inha opinião que, naquilo  que diz respeito  à autonom ia 
un iversitária , um a das m atérias mais im portan tes é o prim eiro 
pon to  de resolução de T óqu io : conservar a au to rid ad e  a tua l p a ra  
in d a g a r e selecionar nos assun tos de nom eação den tro  da  p rópria  
un iversidade , m esm o quando  o ato  form al de nom eação venha de 
fo ra  da u n iversidade . Isto é de im portância especial p a ra  o q u a ­
d ro  de p rofessores, isto  é, daqueles que são  destinados ao  ensino 
e  à  p esqu isa . Com  respeito  aos adm in istradores, a m atéria é de 
m enos im portância . M as mesmo que a  a tua l au to rid ad e  p a ra  a 
nom eação pertença  a um corpo ex terno  é necessário  o rien ta r o 
procedim ento  da  nom eação de tal m odo que a un iversidade  possa 
considerá-los como seus funcionários, e não  como rep re sen tan ­
tes, den tro  da universidade, de algum a au to rid ad e  e s tra n h a . Sem 
m ais longas explicações, é claro que isto  é um  pré-requisito  m uito 
im portan te  p a ra  o traba lho  vitorioso dos ad m in is trad o res .



É necessário proceder um tan to  mais com preensivam ente 
quanto  à nom eação dos professores e pesqu isadores. N ão  me 
deixarei levar por um a de ta lh ad a  discussão da  questão  de quan ta  
im portância deveria ser dada  à  habilidade de ensinar e quan to  ao 
m érito científico, no ju lgam ento da  com petência e da  superioridade. 
Fare i apenas n o ta r que, pelo m enos nas un iversidades européias, 
a ênfase principal é d ad a  ao m érito científico p a ra  a nom eação 
dos possuidores dos cargos mais altos, isto é, dos cargos de p ro ­
fessores. E xatam ente  o contrário  pode-se ap licar aos cargos in ­
feriores, que são com um ente preenchidos pela p rópria  un iversi­
dade, como se nêles a  habilidade de ensinar e ou tros pontos de 
conveniência possam  pesar m ais.

N a  m inha opinião, o principal fundam ento  em que a realiza­
ção da autonom ia nos assun tos de nom eação pode  es ta r b aseado , 
é a  segurança g aran tid a  da  carre ira  de m agistério  que é exigida 
pelo in terêsse  público. Se as decisões da  nom eação são tom adas 
do lado de fora da  universidade, há  o perigo  de  que ou tros a s ­
pectos que não  os da habilidade no ensino e m érito científico 
possam  influenciar nestas decisões. O  sistem a estabelecido, em 
que as decisões nos assun tos da  nom eação estão  cen tra lizadas nos 
quadros de professores, mesmo que freqüentem ente se use  o auxílio 
de peritos, será condenado . A  segurança  da  carre ira  de m agis­
tério dêste m odo to rna-se  in certa . Isso pode im pedir p rofessores 
e pesquisadores jovens de seguir um a carre ira  u n iv ersitá ria . N ão  
apenas a un iversidade sofre, mas —  como o desenvolvim ento forte 
e o funcionam ento efetivo da  un iversidade  serve ao in terêsse pú­
blico o E stado  e a N áção  in teira  sofrem , tam bém .

Pelas razões acima em particu lar, deve-se tom ar cuidado p a ra  
que as nom eações p ara  os cargos un iversitários não  se tornem  de 
cará ter político. Como p a ra  certos cargos n a  m áquina adm inis­
tra tiva  a tua l do E stado , pode ser ag radável ao govêrno preenchê- 
los com pessoas que representem  seus próprios pon tos-de-v ista  
políticos. M as a ta re fa  da  un iversidade é tão  d istin ta  e tão  es­
pecífica que não há  razão  p a ra  estender o sistem a de nom eações 
políticas à un iversidade. T a l sistem a pre jud icaria  a un iversidade 
e  ̂o interêsse público, como se discutiu  ac im a . É  tam bém  neces­
sário, com relação a isso, m encionar o d ireito  dos pro fessores da 
universidade de perm anecer no cargo . É  claro que a lu ta  p a ra  
a m aior objetiv idade possível em avaliar o m érito profissional do 
p ro  essor, e a g aran tia  da  autonom ia nas questões de nom eação, 
poc em to rn ar-se  sem sentido, se não  se p ro teqer o direito do pro - 
essor universitário  de perm anecer no cargo .



ADMISSÃO DE EST U D A N TES À UNIVERSIDADE

D e meu lado, não  estou inclinado a considerar como um a tr i­
buto  fundam enta lm ente  im portan te  p a ra  a au to rid ad e  un iversitária  
a  decisão sôbre o núm ero e com posição do seu corpo de es tu ­
dan tes  e sua seleção . N este  aspecto  a un iversidade  não  d ifere  
essencialm ente das escolas em geral (não  incluindo as escolas de  
educação  o b rig a tó ria ) . D e certo, m uitas decisões derivam  desta  
d ireção que a un iversidade  exerce com abso lu ta  independência. 
M as isto  é devido m ais à  na tu reza  da  p rópria  m atéria, e não  ao  
fato  de que ela se ja  da a lçada  da  un iversidade . N a  trad ição  
européia, um a universidade  deveria estar realm ente ab e rta  a todos 
aquêles que tenham  alcançado  um certo pad rão , m as a  carência 
de  facilidade de ensino, isto  é, acom odações e equipam ento , ou 
corpo docente, pode im pelir a  un iversidade —  exatam ente  como 
qualquer ou tro  in stitu to  de educação —  a lim itar o núm ero de 
estu d an tes  em certos cam pos de estudo . P a ra  determ inar o nível 
que deva ser o p ad rão  requerido  p ara  a adm issão à  universidade, 
a  un iversidade  precisa com um ente levar em consideração  o que 
pode ser d ado  pelas escolas do pa ís . Como a  p rópria  un iversi­
d ad e  faz a seleção dos estudan tes, isto não  pode ser tom ado como 
um critério  particu larm ente  ap ropriado  de autonom ia tam bém .

M esm o quando  a au to rid ad e  da un iversidade de decidir a 
respeito  da adm issão  dos estudan tes seja considerada como sendo 
um direito autônom o, o dever da un iversidade p a ra  com a  com u­
n id ad e  nacional p recisa ser colocado como um contrapeso  àquele 
d ire ito . A  discrim inação não  deve ser perm itida . A s p o rtas  da 
un iversidade  não  devem  ser fechadas p a ra  o a sp iran te  po r n e ­
nhum a razão  a não  ser aquelas que dizem respeito  à  qualificação 
p a ra  um  estudo  v itorioso .

N ão  p re ten d o  aqui ir m ais longe na  questão  de quan tos es­
tu d an tes  devam  ser aceitos anualm ente n a  un iversidade  e em cada  
ram o de es tu d o . Em  cada un iversidade êste problem a é resolvido 
na p rá tica  com um ente conform e seus próprios recursos, isto  é, suas 
acom odações e equipam ento, tan to  quanto  como de acordo  com o 
q uad ro  de p ro fesso res . M as  num  país com m uitos institu tos de 
educação  superior esta  questão , tam bém , deve ser resolvida den tro  
da  e s tr tu ra  nacional, e as instituições do país de educação superio r 
precisam  se r m odeladas de ta l m odo que possam  adm itir um  n ú ­
m ero p ré-requerido  de e s tu d an tes . D êste  m odo o assun to  to rn a -se  
d a  a lçada  da  política universitária , m as como um todo pertence  
à esfera  da  au tonom ia un iversitá ria .

O  m esm o acontece com a "su p erp ro d u ção ” . P ode-se  dizer 
que se, por exem plo, profisisonais de a tiv id ad e  livre como a d -



vogados e médicos são produzidos em núm ero dem asiado grande, 
jsto pode levar ao abaixam ento da m oral p ro fiss io n a l. M as im­
pedir tais defeitos com antecedência não é ta re fa  que diz respeito  
à autonom ia un iversitária .

e x a m e s , c u r r í c u l o s , r e q u i s i t o s  p a d r õ e s

D uran te  a fase mais an tiga  do desenvolvim ento universitário , 
os exames foram , e em m uitos países a inda são, um a norm a e s ta ­
belecida independentem ente pelas un iversidades. Em  nossos dias, 
o sistem a que freqüentem ente prevalece em conexão com a a u to ­
nomia universitária nos exam es é o de que, nas profissões que re ­
querem  ensino universitário  (p o r exem plo na  profissão  de ad v o g a­
d o ) , um diplom a universitário  apenas não  é suficiente para  a s ­
segu rar com petência form al. U m a prova de m adureza, d ad a  d ian te  
de algum  organism o externo (se ja  estabelecido ou reconhecido 
pelo G ovêrno) é exigida, como o “B ar E xam ination” nos E stados 
U n idos.

Em outro  sistem a muito d ifundido, um diplom a universitário , 
por si mesmo, determ ina a com petência p ara  sa tisfazer os requisi­
tos da profissão  em questão . M as neste  caso o E stad o  com um ente 
reserva-se o direito  de decidir, geralm ente a trav és  de m edidas 
legislativas, a respeito  dos requisitos p a ra  estas p ro fissões. Eu 
nao  vejo nada  incom patível com a autonom ia universitária  no último 
sistem a tam bém .

O  estabelecim ento da  qualidade e dos principais tópicos dos 
exam es não  podem  ser com pletam ente separados da form ulação 
dos currículos, que por seu lado devem  ser considerados como 
com petência das ta re fas  in ternas da u n iversidade . É  n a tu ra l que 
o pad rão  requerido nos exam es e no desenvolvim ento do estudo 
precisa continuar sendo da com petência in terna  da un iversidade.

P L A N E J A M E N T O  DE PESQ U ISA  PROGRAMADA

U m a atenção mais de ta lhada  será p restad a  mais ta rd e  p ara  
m ostrar como a pesquisa científica faz um papel essencial n a  v ida 
universitária, e como é im portan te que a un iversidade  e seus cien­
tistas gozem de g rande grau  de liberdade, especialm ente no seu 
trabalho  de pesqu isa . N o  m om ento, nossa a tenção  será  focali- ' 
za a só no aspecto adm inistrativo  desta  m atéria : o trab a lh o  de 
pesquisa program ada realizado den tro  da  u n iversidade .

, ^ ° s  países com unistas, é considerado n a tu ra l que o govêrno 
o sta o coordene os planos mais im portan tes de pesquisa que 
evem ser abordados na un iversidade . N o  conceito ocidental, esta



espécie de d ireção estran h a  é evitada, em bora o traba lho  de pes­
quisa possa ser levado ad ian te  nas un iversidades como um tra ­
balho “ feito sob m ed ida” , em geral p a ra  sa tisfazer prim eiram ente 
às necessidades púb licas. O  p lanejam ento  da pesquisa  p ro g ra ­
m ada, em tôda  a sua extensão, é considerado como um a p a rte  dos 
assun tos in ternos da  un iversidade . T em -se  em g ran d e  im portân ­
cia que êste p lanejam ento  não  deva restring ir a liberdade de mo­
vim ento dos p esqu isado res.

A LIBERDADE FIN A N C EIR A  DA UNIVERSIDADE

A  fim de ser claro, rep ito  aqui que êste artigo  tra ta  ap en as 
das un iversidades que são parcialm ente ou to talm ente  su s ten tad as  
pelos fundos do G ovêrno . N o  seu conjunto, as questões levan­
tad as tam bém  se aplicam  às un iversidades susten tad as pelas m u­
n icipalidades. S ão  tam bém  parcialm ente aplicáveis às un iversida­
des pa rticu la res . M as êstes dois grupos m encionados por últim o 
podem  ser p re te ridos aqui por causa de seu significado re la tiv a­
m ente pequeno agora, que diminui sem pre mais na  p rá tica .

U m  E stad o  que financia o trabalho  de uma universidade, 
na tu ra lm en te  tam bém  quer supervisioná-lo  e observá-lo . O b se r­
v a r o em prêgo dos fundos, no sentido de g a ran tir  as finalidades 
específicas p ara  as quais foram  dados, de certo  m odo não  contém 
n ad a  que possa p re jud icar a autonom ia universitária . M as, im­
pondo condições p ara  o em prêgo dos fundos, o E stad o  pode in­
fluenciar m uito p ro fundam ente  na vida e p ro jetos das universidades.

P ode isto pôr em perigo a autonom ia universitária? Sim, 
certam ente  pode, em bora o perigo não  seja tão  g rande  como p a ­
reça à  prim eira v is ta . A  razão  principal p a ra  isso é, em g ran d e  
parte , que as g aran tias  un iversitárias estão com um ente incluídas 
na p a rte  básica "fix a" do orçam ento  do E stado , que no mínimo 
é feito por cima p a ra  as despesas correntes, e de m aneira prévia, 
sem qualquer consideração u lterio r. Sua redução  é p ràticam ente  
inconcebível. Podem  ainda  ser legalm ente fixas, por exem plo no 
caso em que os professores do E stad o  são funcionários civis em 
exerc íc io .

A  inclusão de item de seu salário  no orçam ento  do E stad o  
não é m ais um a m atéria p ara  ser considerada . Em  tal caso, a 
sujeição p a ra  a consideração  e, ligado com isso, a possib ilidade 
de estabelecer condições, vem à tona prnicipalm ente quando  a un i­
versidade  está p lane jando  reform as caras ou am pliações. N ão  se 
segue da autonom ia universitária  que o p rovedor dos fundos não  
possa em casos como êstes te r uma influência decisiva p a ra  fo r­
m ular e rea lizar os p lanos. É  do in terêsse  do E stado , que tem



em vista interêsse público, que, enquan to  as decisões estão sendo 
tom adas, os planos da un iversidade sejam  tom ados em considera­
ção cuidadosa.

Indubitavelm ente, quanto  m aior liberdade a un iversidade tiver 
no em prêgo de suas finanças, tan to  m ais flexível poderá  to rn ar-se  
seu funcionam ento . H á  certas lam entações, e com certa  razão, 
entre m uitas universidades esta ta is sôbre as dificuldades causadas 
pela dependência estrita  e de ta lh ad a  quan to  ao o rçam en to .

N ão  há possibilidades suficientes p a ra  experiências de re ­
forma, e a realização de reform as pode tom ar an o s . Isto  se aplica 
especialm ente ao aspecto do ensino . Com o p a ra  a pesquisa cien­
tífica, pode-se n o ta r que em m uitos países, vários sistem as têrn 
sido elaborados p ara  su sten ta r o traba lho  de pesquisa, a trav és dos
^ Ua ŝ ,? s defeitos causados pela estrita  dependência o rçam entária  
tem sido dim inuídos n as  un iversidades, tam bém .

O  sistem a de financiam ento britãnico-am ericano, em que a 
a juda  do G ovêrno às un iversidades é dado  em form a de  verbas 
globais, é considerado como o de m elhor funcionam ento n a  p rática . 
A  universidade conserva sua au tonom ia. Em  princípio, a  un iver­
sidade recebe apenas recom endações p a ra  sua  adm inistração  de 
recursos por p a rte  do organism o responsável pela concessão da 
a ju d a  e sta ta l. M as, na  prática, ela ra ram en te  se desvia d estas 
recom endações. D êste  modo, os in terêsses da  adm inistração  cen­
tra l e a autonom ia un iversitária  têm an d ad o  de comum acôrdo. 
O  sistem a britãnico-am ericano como tal, contudo, não  pode ser 
seguido por um sistem a de un iversidades esta ta is  em que o corpo 
ce  professores universitários são funcionários civis em exercício.

as a autonom ia de tais un iversidades pode tam bém  to rn a r-se  
mais e etiva a través da  am pliação de seu cam po de ação com 
le a ç a o  a  m atérias que não  sejam  as verbas de sa lá rio . E n tre tan to , 
continua existindo a  restrição  de que esta  espécie de liberdade no 
uso os fundos não  dá au to rid ad e  p a ra  fazer novas despesas 
íxa as a ém do período orçam entário , e de m odo a su p lan ta r a 

au to ridade  orçam entária  do E s ta d o .

A RELAÇÃO E N T R E  O  GOVÊRNO DO ESTADO E A UNIVERSIDADE

A  observação da  liberdade da un iversidade em suas finanças 
raz a  tona com clareza particu lar um assun to  que ag o ra  invade 

a  questão inteira da  autonom ia universitária , especialm ente a re ­
lação do govêrno do estado  com a  un iversidade .

au ônorn*a u n iversitária não  deveria ser en tend ida  como 
outro  em ? u e ’ Por um lado, os "d ire itos" do E stado , e por

s a un iversidade opor-se-iam  uns aos o u tro s . H á  a inda



m enos razão  p a ra  en tender que a m atéria deve ser de ta l na tu reza  
que a un iversidade, invocando sua autonom ia, de fen d a-se  a si 
m esm a con tra  os a taq u es e opressões do E s ta d o . O  pon to -de- 
p a rtid a  deveria ser in teiram ente d iferen te: a  universidade deveria  
ter autonom ia som ente  no caso. e som ente no lim ite em  que isso  
seja benéfico para o interêsse público. F oram  d ad as  razões acim a 
que fundam entam  a  controvérsia  de que a un iversidade  possa  se r­
vir a  com unidade m ais eficazm ente e com m elhores resu ltados se 
ela tom a decisões com certo  grau  de au to rid ad e  independente , do 
q ue  se ela fôr um a p a rte  d a  m áquina adm in istra tiva estritam ente 
cen tra lizada  do E s ta d o . Ê ste  princípio básico pode ser aplicado 
ap ro p riad am en te  ao  uso dos recursos financeiros. E n tre tan to , d e ­
ve-se lu ta r po r um sistem a flexível onde perm aneça a  fôrça su p er­
v isora  do E s ta d o .

N a tu ra lm en te  é próprio  dos órgãos do E stad o  decidir quan to  
dos fundos esta ta is  deve ser destinado  p a ra  as instituições de 
educação superio r d u ran te  cada período orçam entário . A  única 
com petência d a  un iversidade  autônom a é fazer sugestões e fazer 
p ed idos. N a  prática , a un iversidade com dificuldade consegue a 
soma to ta l requerida  po r e la . A  razão  p ara  o corte não  é ne- 
cessàriam ente a de que o G ovêrno não  desejaria  adm itir que as 
reiv indicações da un iversidade não sejam  bem fu n d ad as. N o r­
m alm ente, o com prom isso a respeito  das reivindicações da un iver­
s idade  é causado  sim plesm ente pela necessidade de conter o gasto  
do E stad o  a  fim de equilibrar o orçam ento . Q u an d o  as sugestões 
d a  un iversidade  são co rtadas dêste  m odo d u ran te  a redação  e 
aprovação  do orçam ento  do E stado , seria  im portante, do pon to - 
de-v ista  da  autonom ia, que a un iversidade pudesse contribu ir efe­
tivam ente p a ra  a  fixação das p rio rid ad es. Com o n a  d istribuição 
das verbas, n a  e s tru tu ra  nacional, en tre  as d iferen tes un iversidades 
e institu tos de ensino superior, seria necessário  um órgão  cen tral 
com com petência especial e au to rid ad e  p ara  p lan e ja r e execu tar 
os estág ios de p reparação , reforço e realização do orçam ento  do 
E s ta d o . V o lta re i a esta  m atéria mais ad ian te .

LIBERDADE UNIVERSITÁRIA

Q u an d o  se d iscute a autonom ia unviersitária , é necessário  
d izer um as poucas palav ras sôbre a " liberdade  u n iv ersitá ria .” 
A n tes  de tudo  direi que o significado dêste  têrm o não  é claro. 
A lguns querem  d ar-lh e  um sentido  m ais am plo, outros, um m ais 
e s tr i to .

A lgum as vêzes se lhe dá  um sentido  tão  am plo que a a u to ­
nom ia un iversitária  é considerada  como derivação  d e la . E u, p es­



soalm ente, uso-a num sentido bastan te  restrito , considerando  a 
iiberdade dos professores universitários p ara  ensinar e pesquisar 
seu principal a tribu to .

A  liberdade em ensinar, na tu ra lm ente  não  significa que o 
professor universitário  não tenha obrigação de ensinar assun tos e 
m atérias que, de acôrdo com o currículo devidam ente aprovado , 
são parte  de seus deveres de en sin a r. A  liberdade no ensino p re ­
cisa ser entendida como um elem ento de liberdade na  pesquisa.

O  professor universitário  precisa ter um direito  p ro teg ido  de
fato no seu trabalho  de ensinar p a ra  ap resen ta r pensam entos e
opiniões —  não  in teressando  quanto  possam  ser im populares, ou
quão diferentes da opinião prevalente —  que êle tenha descoberto
na sua investigação científica. D eve-se-lhe perm itir gozar de tal
liberdade que êle possa ter a p rocura da v erd ad e  científica como
sua unica m eta. Seu direito de perm anecer no cargo precisa ter
proteção legal suficientem ente efetiva, que lhe g a ran ta  um estudo
objetivo preferivelm ente den tro  d a  p rópria  un iversidade —  das
razões ap resen tadas em favor da dem issão do cargo e previna
in terrupção  arb itrá ria  do serviço, como, por exem plo, a dem issão 
b aseada na  política.

A  mais séria am eaça à liberdade do professor universitário  
no ensino e na pesquisa den tro  da m oderna sociedade é o con­
flito com o regim e político dom inan te . T o d o  o m undo universi­
tário deve opor-se a esta  am eaça enèrgicam ente e com tôda  a sua 
fô rç a .

O  professor universitário  precisa ser p ro teg ido  n a  sua liber­
dade de ensinar e pesquisar, mesmo quando  expresse opiniões que 
não são agradáveis àqueles que têm au to rid ad e  política . E n tre ­
tanto, é necessário  neste  contexto d a r g ran d e  ênfase à  re sponsa­
bilidade ligada ao  direito de liberdade un iversitá ria . Q u an to  m aior 
a au to ridade  pessoal que o professor un iversitário  goza, m aior
razão há p ara  considerá-lo  um dos líderes intelectuais de seu 
povo.

É necessário  am pliar luz e não  ag rav a r co n tro v érs ia s . D ever- 
^e-ia além disso sublinhar que a liberdade universitária  não  deve 
ser usada para  constru ir um muro de proteção p a ra  qualquer a tiv i- 

a e e in terêsse ex te rno . N o  E stad o  onde os d ireitos do cidadão  
mc uem ativ idade política livre, os professores un iversitários têm 
naturalm ente êste direito  tam bém . M as, isto não  significa de ne- 

íum mo o o uso da cá tedra  de p rofessor como fôro político.
■ ' s rd ad e  universitária  o livra da responsab ilidade  que os

t , aOS t ^m em sua ativ idade política. O  últim o ponto  aplica-se
-m aos estu d an tes . A  filiação do corpo estudan til a um a



un iversidade não  dá um a posição priv ilegiada ou pro teg ida , espe­
cialm ente com relação à  a tiv idade politica. O s  estu d an tes  têm o 
mesm o direito  a um a a tiv idade política como outros c idadãos do 
E stado , m as com igual responsab ilidade .

IV  —  A  A D M IN IS T R A Ç Ã O  D A  U N IV E R S ID A D E  
C O M O  U M A  P A R T E  D A  A D M IN IS T R A Ç Ã O  

D O  E S T A D O

a  o u t o r g a  d e  d i r e i t o s  a u t ô n o m o s  à  u n i v e r s i d a d e  SERVE 

AO i n t e r ê s s e  p ú b l i c o

P ode-se  encon trar em tôda a adm inistração do E stado , en tre  
os órgãos de cam pos d iferen tes de adm inistração, a tendência  de 
ten ta r  ob te r p a ra  si mesmos tão g rande au to ridade  no exercício 
q uan to  possível. Isso, por seu lado, está em oposição ao desejo 
d a  adm in istração  cen tral de unificar a d ireção e a centralização  
da fôrça de decisão . Em nenhum  dos lados as  tendências precisam  
esta r b asead as em am bições pessoais apenas, mas num a in tenção  
verdade iram en te  sincera p ara  um a realização sa tisfa tó ria  dos deve- 
res adm in istra tivos ligados ao órgão  em questão . Com o já  se 
m encionou, a o rgan ização  da adm inistração do E stad o  é um a h a r­
m onização contínua dos princípios da  centralização e d escen tra li­
zação, que deve esta r baseada  na  consideração de sua conveniên­
cia p ara  o in terêsse da com unidade nacional como um to d o . A  
questão  da  autonom ia universitária  precisa ser igualm ente o lh ad a  
sob esta  luz.

D epois de es tu d ar os argum entos pró e contra  a  autonom ia 
universitária , cheguei nas pág inas precedentes à conclusão de que 
a  concessão de certos d ireitos autônom os às un iversidade é de 
abso lu ta  van tagem  p ara  o E s ta d o . A  universidade  é um a serva 
da  sociedade, e isto  precisa es ta r sem pre na  m ente quando  se 
d irige ao trab a lh o . A  autonom ia, essencialm ente, faz aum en tar 
p a ra  as un iversidades as chances de exercitar bem  esta  capacidade  
de serv iço . É  im portan te  que o público e os que têm au to rid ad e  
política, este jam  convencidos da necessidade da  autonom ia un i­
v ersitária  p a ra  o com pleto benefício do E s ta d o .

C O M BIN A R A NECESSIDADE DE C EN TR A L IZA Ç Ã O  NAC IO N A L 

COM  O SISTEM A  A U T Ô N O M O

Em  todos os E stad o s  de algum a im portância, a g ran d e  ex ­
p ansão  d as  un iversidades instituições de ensino superio r levanta  
a questão  de como a necessidade de um a centralização  nacional —



especialm ente o plano geral e o uso mais ap ropriado  dos fundos 
estata is será  realizada do pon to -de-v ista  da o rganização  adm i­
n istra tiva  e de como, ao mesmo tem po, os benefícios resu ltan tes 
da autonom ia universitária  serão pro teg idos na  m aior m edida 
possível. Em  m inha opinião, isto está se to rnando  um a questão  
de im portância capital, que requererá  m uita a ten ção .

Eu dei inform ações a  respeito  das form as de organização  
em pregadas em alguns países. Parece  que no sistem a francês de 
adm inistração un iversitária  fortem ente centralizado, os órgãos de 
consulta que atuam  den tro  da estru tu ra  nacional têm sido cons­
tituídos p ara  assessorar os gab ine tes. N este  artigo  o C om itê de 
Subvenção da U niversidade B ritânica e o sistem a sueco de C h a n ­
celer representam  tais form as de organização  que foram  a d ap tad as  
ao sistem a de autonom ia un iversitária .

P artindo  da  controvérsia de que a autonom ia universitária  
serve ao interêsse público, dever-se-iam  fazer esforços p a ra  rea- 
i-^ar a centralização sem reduzir essencialm ente a  au tonom ia . É 
e im portância especial que a resolução dos assun tos referen tes 

as nom eações para  o cargo e o direito de perm anecer no cargo 
everia continuar a ser tom ada por organism os que gozem da 

con iança dos círculos universitários, e que a  proteção da liber- 
a e no ensino e pesquisa não  deveria ser in frin g id a .

Parece que tudo isto pode ser realizado  m elhor se o orga- 
mo central se tornar um elo entre o govêrno  e as universidades,

iiríhH U-ü j  °  ^ Uri ^ ? Ze con/ lanPa  tanto do govêrno  como das 
si a e s . Podem  ser criadas circunstâncias favoráveis ao 

sarnen to  de tal situação através de p repara tivos da organização  
mirus rativa, particu larm ente dando  às un iversidades possibili- 

a es e contribuir de algum  m odo à  nom eação dos m em bros de 
seif_ o r9am sm o . A  condução do órgão  cen tra l p ara  tal elo de 
1111,30 que possa gozar de m útua confiança e estim a, p ara  ser um 

° t  j Ue !?ossa Preencher com sucesso o in terêsse público como 
m o o, depende finalm ente da escolha feliz de p esso a l.

dp . ^ ERIK° ^ Y ' Professor de Direito Administrativo da Universidade
--e Sln, ' '  378.1 (in Revue Internationale des Sciences Adrriinistra-

S ■ vo1' XXX III, n9 1, 1967). Tradução do Professor Roberto Ianini.


